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PROCURADORIA 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar nº 10/2023 – “Concede adicional 

de risco atividade aos agentes de fiscalização do município de São 

Sebastião e dá outras providências” 

 

BASE LEGAL: Violação do art. 5º, art. 24 § 2º item 1,  art.  47, incisos II e 

XIV e 144 todos da Constituição Bandeirante.  

 

FUNDAMENTAÇÃO:  

 

Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, de autoria do 

nobre Vereador Daniel Simões da Costa.  

 

A propositura apresenta a seguinte redação:  
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Examina-se.  

 

O elevado propósito do projeto de lei em exame, em 

apertada síntese, versa sobre a instituição do adicional de risco atividade 

aos servidores ocupantes de cargos de fiscais, conforme disposto nos 

artigos  1º e 3º; o valor do benefício será o equivalente 30% por cento sobre 

o salário base, consoante art. 2º;  

 

Depreende-se da leitura do texto do PLC, que o 

legislador parlamentar invadiu a iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo.  

 

A matéria tratada no corpo do PLC está inserida no 

âmbito da atividade administrativa municipal, cuja organização, 

funcionamento e direção cabem ao Chefe do Executivo, com auxílio dos 

Secretários Municipais.  

 

Assim, em que pese a boa intenção do Edil, a 

concessão de auxílios pecuniários aos servidores é tema relacionado 

diretamente a remuneração do funcionalismo público, revelando-se, 

portanto, em verdadeiro ato de gestão.  

 

No caso, é competência  privativa do Chefe do   

Executivo a fixação da remuneração dos servidores,  bem como a avaliação   

da conveniência e oportunidade para a instituição de benefícios 

remuneratórios e sua extensão.  
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Destarte, o PLC vulnera frontalmente o art. 24 § item 1 

da Constituição Bandeirante:  

 

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador 

do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

 

§2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das 

leis que disponham sobre: 

 

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 

remuneração; 

 

Nesse passo, a matéria tratada na proposta legislativa 

invade a gestão pública, por versar sobre assunto de competência exclusiva 

do Prefeito, em manifesta afronta ao princípio da reserva de administração. 

 

Nesse sentido é o recente entendimento do C. TJSP, ao 

analisar a Lei nº 1551/2022 do município de Ilhabela:  
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Face a todo o exposto, opino pela inconstitucionalidade 

total do projeto de lei, conforme fundamentação acima.  

 

 

Encaminho à consideração superior das Comissões 

pertinentes para emissão de parecer, nos termos do RICMSS.  

 

 

São Sebastião, 9 de outubro de 2023.  

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara Municipal  
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